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Divulgação sexta-feira, 12 de janeiro de 2024 Publicação segunda-feira, 15 de janeiro de 2024

RELATOR: AMANDA LETÍCIA MENDES DA SILVA QUINTEIRO – D.E.M

MEMBRO: ROGÉRIO CÂNDIDO  DA SILVA – S.D.

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

PRESIDENTE: ROGÉRIO CÂNDIDO  DA SILVA – S.D.

RELATOR: VAGNIR BARBOSA BATISTA – P.P.

MEMBRO: RENAN NUNES OLIVEIRA - S.D.

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMÉRCIO

PRESIDENTE: VAGNIR BARBOSA BATISTA – P.P.

RELATOR: ROGÉRIO CÂNDIDO  DA SILVA – S.D.

MEMBRO: ELIANE DE ARRUDA – P.P.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 P U B L I C A  -  S E       

R E G I S T R A  -  S E         

C U M P R A  -  S E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA-MT, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Vereador ANDREY ALVES DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal Nortelândia/MT.

CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO

PORTARIA

PORTARIA Nº 02/2024

Data: 11 de Janeiro de 2024

Designa servidores como Fiscais Técnicos dos Contratos nº 003/2024, nº 004/2024 e nº 005/2024 da Câmara Municipal de Sorriso e dá outras 
providências.

O Excelentíssimo Senhor Iago Mella, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e

Considerando a necessidade de atender o dispositivo do Artigo 67 da Lei 8.666/1993,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para exercerem a função de Fiscais Técnicos dos Contratos nº 003/2024, nº 004/2024 e nº 
005/2024, Pregão Presencial nº 012/2023, que tem como objeto Aquisição de equipamentos, materiais e periféricos de informática por meio de 
uma empresa especializada, com objetivo de suprir as demandas da Câmara Municipal de Sorriso/MT.

Titular: Wander Soares Morlin

Suplente: Jorge Luiz de Oliveira Campos

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 11 de Janeiro de 2024.

IAGO MELLA

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH

PORTARIA
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